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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4388, DE 24 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe  sobre  a  regulamentação
d o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e
Saneamento  Ambiental  e  de
Infraestrutura –  FMSAI,  instituído
pela Lei Municipal nº 1281, de 01
de outubro de 2024.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, Prefeito do
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
Art. 1º. O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e

Infraestrutura  -  FMSAI,  instituído  pela  Lei  Municipal  n.º
1281,  de 01 de outubro de 2024,  destinado a apoiar  e
suportar  ações de saneamento básico e ambiental  e de
infraestrutura  no  Município,  fica  vinculado  à  Secretaria
Municipal  de  Obras  e  Infraestrutura.

Art. 2º. Sem prejuízo das ações de saneamento básico
e ambiental de responsabilidade da SABESP, os recursos do
FMSAI deverão ser aplicados no custeio de obras e serviços
relativos a:

I.  intervenções  em  áreas  de  influência  ou  ocupadas
predominantemente por população de baixa renda, visando
à regularização urbanística e fundiária de assentamentos
precários e de parcelamentos do solo irregulares;

II. limpeza, despoluição e canalização de córregos;
III.  abertura  ou  melhoria  do  viário  principal  e

secundário, vielas, escadarias e congêneres, em áreas de
influência  ou ocupadas predominantemente por  população
de  baixa  renda,  visando  à  regularização  urbanística  e
fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos
do solo irregulares;

IV. provisão habitacional para atendimento de famílias
em  áreas  de  influência  ou  ocupadas  predominantemente
por  população  de  baixa  renda,  visando  à  regularização
urbanística e fundiária de assentamentos precários e de
parcelamentos do solo irregulares;

V. implantação de parques e de outras unidades de
conservação necessárias à proteção das condições naturais
e de produção de água no Município, de reservatórios para
o amortecimento de picos de cheias, de áreas de esporte,
de obras de paisagismo e de áreas de lazer;

VI. drenagem, contenção de encostas e eliminação de
riscos de deslizamentos;

VII.  desapropriação  de  áreas  para  implantação  das
ações de responsabilidade do FMSAI.

Parágrafo Único. Os recursos do FMSAI são vinculados
exclusivamente  ao  atendimento  das  finalidades
estabelecidas no caput e aos compromissos previstos no
contrato  de  prestação  de  serviços  públ icos  de
abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário  firmado
com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP.

Art. 3º. O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura é constituído de recursos provenientes de:

I.  repasses  de  recursos  previstos  no  contrato  de
prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento  sanitário  firmado  com  a  Companhia  de
Saneamento  Básico  do  Estado  de  São  Paulo  -  SABESP;

II.  dotações  orçamentárias  a  ele  especificamente
destinadas;

III. créditos adicionais a ele destinados;
IV. rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio

patrimônio;
V. outras receitas eventuais.
§ 1º. O FMSAI será inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica – CNPJ da Receita Federal do Brasil, sob a
natureza  jurídica  de  fundo  público  da  administração
municipal.

§ 2º. Os recursos do FMSAI serão depositados em conta
corrente  específica,  a  ser  aberta  e  mantida  em instituição
financeira  oficial,  devendo  permanecer  aplicados  em
instrumentos  de  renda  fixa  referenciados  ao  CDI  até  seu
efetivo desembolso.

§  3º.  O  FMSAI  terá  contabilidade  própria  e  deverá
manter  registro  de  todos  os  atos  administrativos  a  ele
pertinentes, nos termos da legislação aplicável.

§4º. O saldo financeiro do Fundo será transferido para
o exercício seguinte.

Art.  4º.  Fica  instituído  o  Conselho Gestor  do  Fundo
Municipal  de  Saneamento  Ambiental  e  Infraestrutura,
composto pelos seguintes membros:

I.  Secretário  Municipal  da  Agricultura  e  do  Meio
Ambiente;

II. Secretário Municipal de Governo;
IV. Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura;
V. Secretário Municipal de Planejamento e Convênios;
VII. 1 (um) representante da sociedade civil, que seja

membro do Conselho Municipal do Meio Ambiente, indicado
pelo próprio Conselho.

§ 1º. O Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
será  o  Presidente  do  Conselho  Gestor,  cabendo a  Vice-
Presidência  ao  Secretário  Municipal  de  Agricultura  e  do
Meio Ambiente.

§ 2º.  O representante da sociedade civil  deverá ser
indicado  pelos  respectivos  órgãos  ou  entidades  ao
Presidente do Conselho Gestor para um mandato de 02
(dois) anos, admitida a recondução.

§ 3º. A participação no Conselho não será remunerada,
sendo, porém, considerada de relevante interesse público.

§  4º.  As  decisões  do  Conselho  serão  tomadas  com
aprovação  da  maioria  simples  dos  membros  presentes,
cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o
caso.

§ 5º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06
(seis)  meses  e,  extraordinariamente,  sempre  que
convocado  pelo  seu  Presidente.

§ 6º. O funcionamento das reuniões do Conselho será
disciplinado pelo Regimento Interno,  a ser aprovado por
seus membros.

Art.  5º.  Compete  ao  Conselho  Gestor  do  Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura:

I. aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará as
reuniões do colegiado;E
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II. estabelecer normas, procedimentos e mecanismos
de  acompanhamento,  gestão,  fiscalização  e  controle  do
FMSAI;

III.  decidir sobre a aplicação dos recursos do FMSAI,
com observância das diretrizes e prioridades estabelecidas
no  Plano  Municipal  de  Saneamento  e  no  contrato  de
prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento  sanitário  firmado  com  a  Companhia  de
Saneamento  Básico  do  Estado  de  São  Paulo  -  SABESP;

IV. dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das
diretrizes e normas relativas ao FMSAI nas matérias de sua
competência;

V.  dar  total  transparência  a  suas  manifestações  e
deliberações, bem como sobre a origem e o destino dos
recursos do FMSAI, em especial quanto aos contratos que
vierem a ser celebrados e aos procedimentos licitatórios
realizados, às pessoas físicas ou jurídicas beneficiárias dos
pagamentos, e às obras e/ou serviços contratados;

VI. liberar ao pleno conhecimento e acompanhamento
da  sociedade,  informações  pormenorizadas  sobre  a
execução  orçamentária  e  financeira  do  FMSAI;

VII.  aprovar  anualmente  as  contas  do  FMSAI,
remetendo tais  informações aos órgãos de controle  e  à
ARSESP.

Parágrafo único. Deverão ser publicados na imprensa
oficial  do  município  e  na  página  da  Prefeitura  na  Internet
todos  os  atos  administrativos,  manifestações  e
deliberações  do  Conselho  Gestor  e  demais  informações
relevantes do FMSAI estabelecidas no caput.

Art. 6º. Caberá à Secretaria Municipal de Agricultura e
do Meio Ambiente executar as atividades operacionais, de
assessoria,  de  coordenação  e  de  secretaria  do  Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura e do
Conselho Gestor, bem como:

I. executar as funções de apoio técnico, administrativo
e de contabilidade;

II.  manter registro, publicar e disponibilizar todas as
informações  pert inentes  ao  FMSAI,  nos  termos
estabelecidos  no  Artigo  5º.

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Nova Campina, 24 de abril de 2025.
ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 140, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  instauração  de
processo  admin i s t ra t i vo
disciplinar  para  apuração  de
eventual infração ético-disciplinar
cometida  por  servidor  público  e
dá outras providências. ”

ANTONIO  ISAEL  DE  OLIVEIRA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal de Nova Campina/SP, usando de suas atribuições
legais,

Considerando a observância estrita as disposições da
Constituição  Federal  de  1988,  especialmente  seus

princípios  administrativos  previstos  no  artigo  37;
Considerando  o  dever  que  a  Administração  Pública

possui de apurar minuciosamente todas as irregularidades
e ilegalidades ocorridas em seu âmbito;

Considerando que toda e qualquer atividade que cause
ou possa causar prejuízo à Administração Pública, há de ser
examinada,  não  apenas  com  finalidade  de  aplicação  do
estatuto  disciplinar,  mas  também,  como forma  de  criar
mecanismos  eficazes  de  controle  da  atividade
administrativa;

Considerando que certos atos praticados por servidor
poderão ser apurados por Sindicância Administrativa, como
os apontados pelo Proc. Administrativo 003.2025;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Determinar  a  instauração  Processo

Administrativo  de  Disciplinar,  na  forma  do  Estatuto  do
Servidor Público, em face do servidor – “T. I. B.”, tendo em
vista suposta conduta merecedora de apuração que lhe é
atribuída, para comprovar a existência infração aos deveres
e  proibições  do  servidor  público,  a  fim  de  que  sejam
apurados  os  fatos.

Artigo  2º  -  A  presente  portaria  é  peça  inicial  do
processo  administrat ivo  de  sindicância  e  será
acompanhada  dos  autos  referenciados.

Artigo 3º -  Na instrução probatória observar-se-á o
disposto na Lei 211/1999.

Artigo 4º -  Para bem cumprir  as  suas atribuições,
caberá  acesso  a  toda  documentação  necessária  à
elucidação dos fatos, bem como poderá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de Abril de
2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 141, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Determina  instauração  de
C o m i s s ã o  d e  P r o c e s s o
Administrativo  Disciplinar  para
apuração dos fatos apontados no
Proc. Administrativo 003/2025.

ANTONIO  ISAEL  DE  OLIVEIRA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal de Nova Campina/SP, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE
Artigo  1º  -  Designar  Giovanna  Vian  Toledo,

Procuradora Municipal, portadora do RG nº 35.279.029-5 e
CPF  nº  314.418.648-14;  Synara  Talberg  Schimidt,
supervisora de educação básica, portadora da cédula de
identidade RG nº 29.172.965-4 e CPF nº 202.503.578-01;
Grasielli  Muniz  Dias  Pires,  supervisora  de  educação
básica,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº
41.204.240-XX  e  CPF  nº  227.403.998-47,  para,  sob
presidência  da  primeira,  constituírem  Comissão  de
Processo  Administrativo  Disciplinar,  visando  à  apuração
junto  aos  autos  do  Proc.  Administrativo  003/2025  de
eventuais  responsabilidades  administrativas  decorrentes
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das informações apresentadas.
Artigo  2º  -  A  atuação  da  Comissão  de  Processo

Administrativo Disciplinar, em cumprimento do artigo 143 e
s.s. Lei Municipal nº 211/99, deve ser pautada pelo objetivo
exclusivo  de  determinar  a  verdade  dos  fatos,  sem  a
preocupação  de  incriminar  ou  exculpar  indevidamente
servidor.

Artigo 3º  -  Determino  a  autuação  dos  autos,  e  a
publicação de todos os atos, sendo o prazo para conclusão
do feito de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado pelo
mesmo  período  assinalado,  mediante  apresentação  de
justificativa da Comissão.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de Abril de
2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 142, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  instauração  de
processo  admin i s t ra t i vo
disciplinar  para  apuração  de
eventual infração ético-disciplinar
cometida  por  servidor  público  e
dá outras providências. ”

ANTONIO  ISAEL  DE  OLIVEIRA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal de Nova Campina/SP, usando de suas atribuições
legais,

Considerando a observância estrita as disposições da
Constituição  Federal  de  1988,  especialmente  seus
princípios  administrativos  previstos  no  artigo  37;

Considerando  o  dever  que  a  Administração  Pública
possui de apurar minuciosamente todas as irregularidades
e ilegalidades ocorridas em seu âmbito;

Considerando que toda e qualquer atividade que cause
ou possa causar prejuízo à Administração Pública, há de ser
examinada,  não  apenas  com  finalidade  de  aplicação  do
estatuto  disciplinar,  mas  também,  como forma  de  criar
mecanismos  eficazes  de  controle  da  atividade
administrativa;

Considerando que certos atos praticados por servidor
poderão ser apurados por Sindicância Administrativa, como
os apontados pelo Proc. Administrativo 004.2025;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Determinar  a  instauração  Processo

Administrativo  de  Disciplinar,  na  forma  do  Estatuto  do
Servidor Público, em face do servidor – “M. R. B. W.”, tendo
em vista suposta conduta merecedora de apuração que lhe
é  atribuída,  para  comprovar  a  existência  infração  aos
deveres  e  proibições  do  servidor  público,  a  fim  de  que
sejam  apurados  os  fatos.

Artigo  2º  -  A  presente  portaria  é  peça  inicial  do
processo  administrat ivo  de  sindicância  e  será
acompanhada  dos  autos  referenciados.

Artigo 3º -  Na instrução probatória observar-se-á o
disposto na Lei 211/1999.

Artigo 4º -  Para bem cumprir  as  suas atribuições,
caberá  acesso  a  toda  documentação  necessária  à

elucidação dos fatos, bem como poderá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de Abril de
2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 143, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Determina  instauração  de
C o m i s s ã o  d e  P r o c e s s o
Administrativo  Disciplinar  para
apuração dos fatos apontados no
Proc. Administrativo 004/2025.

ANTONIO  ISAEL  DE  OLIVEIRA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal de Nova Campina/SP, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE
Artigo  1º  -  Designar  Giovanna  Vian  Toledo,

Procuradora Municipal, portadora do RG nº 35.279.029-5 e
CPF  nº  314.418.648-14;  Synara  Talberg  Schimidt,
supervisora de educação básica, portadora da cédula de
identidade RG nº 29.172.965-4 e CPF nº 202.503.578-01;
Grasielli  Muniz  Dias  Pires,  supervisora  de  educação
básica,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº
41.204.240-XX  e  CPF  nº  227.403.998-47,  para,  sob
presidência  da  primeira,  constituírem  Comissão  de
Processo  Administrativo  Disciplinar,  visando  à  apuração
junto  aos  autos  do  Proc.  Administrativo  004/2025  de
eventuais  responsabilidades  administrativas  decorrentes
das informações apresentadas.

Artigo  2º  -  A  atuação  da  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar, em cumprimento do artigo 143 e
s.s. Lei Municipal nº 211/99, deve ser pautada pelo objetivo
exclusivo  de  determinar  a  verdade  dos  fatos,  sem  a
preocupação  de  incriminar  ou  exculpar  indevidamente
servidor.

Artigo 3º  -  Determino  a  autuação  dos  autos,  e  a
publicação de todos os atos, sendo o prazo para conclusão
do feito de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado pelo
mesmo  período  assinalado,  mediante  apresentação  de
justificativa da Comissão.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de Abril de
2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 145 DE 24 DE ABRIL DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1873 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”
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Município de Nova Campina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Designar como Gestor Contratual a Sra.
Karolina de Oliveira Silva Rodrigues, portadora do RG
n°  55.723.681-2  e  inscrita  no  CPF  n°  490.126.298-02
ocupante  do  cargo  de  Secretár io  Munic ipal  de
Desenvolvimento  Social  e  Cidadania,  e  como  Fiscal
Contratual  a  Sra.  Michele  Rocha  Pires  Praxedes,
portador  do  RG  n°  47.239.616-x  e  inscrito  no  CPF  n°
389.584.878-60  ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de
Proteção  Social  Especial,  para  atuarem  como  Agentes
Fiscais; a fim de fiscalizar a execução do Contrato advindo
do  Processo  Administrativo  nº  1873/2025,  tendo  como
objeto:  Serviço  De  Elaboração  De  Conferências
Municipais  no  âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina, nos termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro
2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de Abril de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 154 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

“Designa  Agentes  Fiscais  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  1512/2025,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Designar como Gestora Contratual a Sra.
Ledjane Almeida Guimaraes Oliveira , portadora do RG
nº  41.204.702-0  e  inscrita  no  CPF  nº  338.343.248-33,
ocupante do cargo de Escriturária, como Fiscal Contratual
o  Sr.  Clayton  Borges  Maciel,  portador  do  RG  nº
44.175.816-2  e  inscrito  no  CPF  nº  355.610.628-08,
ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para atuarem como
Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a  execução  de
contratos/ajustes advindos do Processo Administrativo nº
1512/2025,  tendo  como  objeto:  Contratação  de
Empresa Especializada para Execução de 6.423,91m²
Recapeamento  Asfáltico  Tipo  CBUQ  em  vias  do
Município de Nova Campina,  no âmbito da Prefeitura
Municipal de Nova Campina, nos termos do Decreto 3951
de 19 de janeiro de 2024.

Art.2°  -Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 30 de abril de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Júnior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço por ITEM, tendo
como  Objeto:  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  EM  TENDAS,
GRADIS,  PALCO  E  PASSARELA  ,  conforme  melhor
especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 027/2025
� Proc. Adm. Nº. 1586/2025. Data e horário do recebimento
das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 02/06/2025.
Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia
02/06/2025;  através  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras  e
Licitações.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.022/2025;
Processo Administrativo nº. 1156/2025; Objeto: AQUISIÇÃO
DE TESTES RÁPIDOS DE COVID 19; vencedor e respectivo
valor  total:  DOC  MED  COMÉRCIO  IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO, inscrita no CNPJ nº. 66.877.184/0001-80 ao
valor  de  (R$  7.350,00).  Maiores  Informações  fone  (15)
3535-6100. (Camila Praxedes- Pregoeira - Coordenadoria de
Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Aviso de Dispensa Eletrônica
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a disputa, na Modalidade
DISPENSA ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por ITEM, tendo
como Objeto: SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE CONFERÊNCIAS
MUNICIPAIS,  conforme  melhor  especificado  no  Edital  nº
049/2025 Dispensa Eletrônica nº. 030/2025 – Proc. Adm. Nº.
1873/2025. Data e horário do recebimento das propostas:
até às 09:00:00 horas do dia 13/05/2025. Data e horário do
início  da  disputa:  09:00:01  horas  do  dia  13/05/2025;
através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na
in teg ra  d i spon í ve l  no  Ende reço  E l e t r ôn i co
h t t p s : / / w w w . n o v a c a m p i n a . s p . g o v . b r /  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras
Licitações.
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
Felipe Rodrigues Guimaraes
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Jairo Pires de Camargo
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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